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Senhor Presidente, Nos termos do art. 76, § 40  da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, combinado com 

o art. 48, II do Regimento Interno da Câmara Municipal, requer a esta Comissão que seja encaminhado, por meio da 

Mesa Diretora, ao Secretário Municipal de Saúde, Danilo Borges Matias, o seguinte pedido de informação sobre a orga-

nização municipal da política de saneamento básico. 

Para maior esclarecimento da população é fundamental que tenhamos pleno conhecimento sobre os pormeno-

res deste processo, tendo em vista que se trata de pressuposto básico de uma boa qualidade de vida do munícipe o 

pleno acesso ao saneamento básico. 

Portanto, diante deste cenário, solicitamos as seguintes informações: 

1- Qual a porcentagem do município de Belo Horizonte que não conta com saneamento básico? 

2- Existe alguma política municipal específica para combate ao esgoto a céu aberto? 

3- Quais são as metas da prefeitura e o plano de ação no que tange ao saneamento básico? 

4- Quais são os custos do saneamento básico em Belo Horizonte? 

Belo Horizonte, 10 de maio de 2025 

Vereador Nenem da Farmácia 

Ao Senhor 

Vereador José Ferreira 

Presidente da Comissão de Saúde e Saneamento 
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